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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA, sediada à Rua Joaquim Procópio de Araújo, nº 1662, Centro, Pirassununga-SP, CEP: 13630-082, realizará contratação direta, através de dispensa de licitação, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste documento.

1. OBJETO
1.1. Contratação de Plano Corporativo de Telefonia Móvel, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE
	QUANTIDADE

	1
	Plano Corporativo de Telefonia (Linha telefônica móvel)
Informações Complementares em Anexo
	Un.
	6


2. ENVIO DA PROPOSTA

2.1. Data limite para apresentação da proposta: 13/11/2025, às 23:59h, via e-mail.
2.2. Endereço eletrônico para envio da proposta: compras@camarapirassununga.sp.gov.br
2.3. Em anexo, ao fim deste documento, será apresentado modelo padrão para apresentação de proposta, que deverá ser preenchido integralmente.
3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
3.1. Prestação de serviços de telecomunicações móveis pessoais (SMP), de forma contínua, mediante fornecimento de chips (quando aplicável) e disponibilização de 6 (seis) linhas telefônicas móveis ativas, com cobrança mensal pelos serviços efetivamente prestados, conforme plano contratado
4. PAGAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado até o dia 20 (vinte) de cada mês, que se procederá após recebimento dos itens e nota fiscal, através do e-mail: compras@camarapirassununga.sp.gov.br.

4.2. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo fornecedor na nota fiscal, ou no corpo do e-mail utilizado para envio da nota fiscal.

4.2.1. O pagamento também poderá ser realizado mediante boleto bancário, enviado em anexo ao e-mail utilizado para envio da nota fiscal.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1. Poderá a Câmara Municipal revogar o presente Aviso de Contratação Direta, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

5.2. A Câmara Municipal deverá anular o presente Aviso de Contratação Direta, no todo ou em parte, sempre que verificar ilegalidades insanáveis, de ofício ou por provocação.

5.3. A anulação do procedimento de dispensa de licitação, não gera direito à indenização, reembolso, restituição.

ANEXO I
	Dados do Estabelecimento

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
E-mail:

Telefone:

Favor, preencher todos os dados solicitados


	Dados da Proposta

Data:

Validade da Proposta:

Vendedor:

Prazo de Entrega:

	Item
	Descrição
	Unidade
	Quantidade
	Preço Unitário
	Preço Total

	01
	Contatação de Plano Corporativo de Telefonia Móvel
	Un.
	6
	
	

	Total
	


	Observações/Comentários do fornecedor:




Contato: (19) 3561-2811
WhatsApp: (19) 99788-7939
ANEXO II
TERMO DE REFERÊNCIA
1. A Contratada fica obrigada a fornecer 06 (seis) linhas de telefonia móvel, ficando responsável pela portabilidade das linhas atuais, se for o caso. A Câmara Municipal de Pirassununga fará uso de 03 (três) linhas de telefonia móvel nas interfaces da Central PABX da Câmara Municipal, sendo elas 19-99673-7658; 19-99672-7521; 19-99673-9918 e 03 (três) linhas serão utilizadas em aparelho telefônico móvel (celular), sendo elas: 19-99625-6159; 19-99764-5448; 19-99788-7939, de propriedade da Câmara Municipal. A quantidade de minutos estimados para atender o Plano Corporativo consta do Quadro em Anexo, parte integrante deste Termo.
1.2  O pacote de internet e o pacote de SMS será utilizado apenas em uma das linhas, a ser indicada pela Câmara Municipal.
1.3 Os serviços de tarifa zero (intragrupo) deverá atender as 06 (seis) linhas.
1.4 A contratada deverá fornecer os chips das 06 (seis) linhas de telefonia móvel, observada a necessidade dos fabricantes dos aparelhos móveis (Iphone, smartphone, etc.) e interfaces (PABX) da Contratante.
1.5 O pacote de minutos constantes no quadro em anexo é de previsão estimada, podendo ser usado a menor ou a maior pela Contratante, que só pagará a quantidade de minutos utilizados, não ficando obrigada a pagar os minutos estimados que não foram utilizados no mês.

1.6. O custo do minuto excedente deverá ser o mesmo do valor do minuto contratado.
1.7. Será fornecida mensalmente pela Contratada uma relação discriminada (conta telefônica) das ligações efetuadas pelas linhas contratadas, especificando o tempo dos minutos utilizados, sobra e/ou excedentes, para o devido controle da Contratante.
1.8. A Contratante não participará de quaisquer planos fidelidade oferecido pela Contratada.
1.9. Não será considerada quaisquer oferta de vantagem ou benefício, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
1.10. O Contrato será firmado com a empresa vencedora pelo prazo inicial de 12 (doze) meses, a partir de 30 de novembro de 2025, (considerando que chegará a termo, em 30 de novembro de 2025, o contrato nº 05/2020, objeto supra, firmado com TELEFÔNICA BRASIL S/A); podendo ser prorrogado de acordo com a conveniência da Câmara Municipal, observado na Lei nº 14.133/2021.
1.11. A Contratada é obrigada a entregar a Contratante a (s) conta (s) telefônica (s) e a [image: image2.png]CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Municipio de Interesse Turistico




nota fiscal com antecedência de no mínimo 10 (dez) dias da data de vencimento.1.12.
A Licitante não poderá estar impedida de contratar com a Administração Pública, nos termos da Lei de Licitação.
1.13. O preço contratado do minuto será fixo e irreajustável, exceto se houver alteração determinada pela ANATEL, onde será consultada a Contratante no interesse em manter o contrato.
1.14. As demais informações constarão do Edital de Licitação, se for o caso (Lei n° 14.133/2021), e do Contrato a ser firmado com a empresa vencedora.
PLANO CORPORATIVO DE TELEFONIA MÓVEL

	Descrição
	Quantidade
	Unidade
	Valor Mensal Unitário
	Valor Anual

	Pacote de 40.000 (quarenta mil) minutos individuais em ligações VC1, VC2 e VC3 para móvel on, off net e fixos para qualquer operador, e acesso internet 2 GB 5G
	6
	Un.
	R$
	R$
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